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Ao décimo segundo dia do mês de maio de 2023, às 13h:30min, reuniram-se nas dependências do
prédio da Prefeitura de Joaçaba, os membros da Comissão de Licitações para dar continuidade ao
Processo de Licitação nº 22/2023/PMJ, CC 01/2023/PMJ. A presente licitação tem por objeto o
registro de preços visando a eventual e futura contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços, incluindo o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários, de
calçadas (Lote 01), execução de calçadas novas e recuperação de calçadas danificadas, com
remoção total ou parcial, com ou sem aproveitamento de partes ou de base para execução nova ou
de recuperação) e pavimentação de concreto (Lote 02), em vias sem pavimentação ou
melhorias/correções em pavimentações existentes do sistema viário, no Município de Joaçaba/SC.
Assim, inicialmente, foram abertos os envelopes contendo as propostas das empresas habilitadas.
As propostas foram rubricadas e analisadas pelos presentes. Em uma primeira análise, constatou-
se que as licitantes atenderam as exigencies do edital. A licitante Zelar Construtora Ltda, habilitada
para apresentar proposta unicamente para o LOTE 01, apresentou proposta apenas para o LOTE
02, no valor de R$ 5.160.980,00 (cinco milhões cento e sessenta e mil novecentos e oitenta reais),
sendo assim, sem proposta apta à disputa, fica DESCLASSIFICADA nesta fase do certame.
Antoninho Vanderlei Cardemas, apresentou proposta para o LOTE 01 no valor de R$ 12.053.691,31
(doze milhões cinquenta e três mil seiscentos e noventa e um reais e trinta e um centavos), e para
o LOTE 02, R$ 5.177.095,64 (cinco milhões cento e setenta e sete mil noventa e cinco reais e
sessenta e quatro centavos), considerando que a licitante está habilitada para apresentar proposta
apenas para o primeiro lote, sua proposta para o LOTE 01 fica CLASSIFICADA, já a proposta para o
LOTE 02, DESCLASSIFICADA. Construtora Santa Tereza Ltda, apresentou proposta apenas para o
LOTE 01, no valor de R$ 12.461.010,00 (doze milhões quatrocentos e sessenta e um mil e dez
reais), sendo assim CLASSIFICADA. Construções Herval Ltda, apresentou proposta apenas para o
LOTE 02, no valor de R$ 4.962.800,00 (quatro milhões novecentos e sessenta e dois mil e
oitocentos reais), sendo CLASSIFICADA. Base V Engenharia Ltda, apresentou proposta apenas para
o LOTE 01 no valor de R$ 13.100.320,00 (treze milhões cem mil e trezentos e vinte reais), sendo
CLASSIFICADA. Kaeng Infraestrutura Eireli, apresentou proposta para o LOTE 01 no valor de R$
11.428.080,00 (onze milhões quatrocentos e vinte e oito mil e oitenta reais), e para o LOTE 02, R$
4.940.000,00 (quatro milhões novecentos e quarenta mil reais), sendo CLASSIFICADA e
VENCEDORA nos dois lotes. Para ambos os lotes a licitante Kaeng Infraestrutura Eireli apresentou
proposta com o menor valor, entretanto é necessário considerar que as propostas de Antoninho
Vanderlei Cardemas, e Construtora Santa Tereza Ltda, para o LOTE 01, ofereceram valores
superiores, porém dentro do limite de 10% previsto no item 7.1.1 do edital, e ambas comprovaram
se enquadrar como EPP, configurando empate, podendo assim exercer o direito de preferência
previsto no item 7 do edital. Já para o LOTE 02, não há EPP ou ME competindo, sendo assim Kaeng
Infraestrutura Eireli, é declarada como vencedora para o referido lote. Em decorrência do empate
na disputa pelo LOTE 01, fica concedido prazo de 02 (dois) úteis para que Antoninho Vanderlei
Cardemas, querendo, apresente nova proposta, conforme determina o item 7.1.2, a, do edital.
Assim, considerando que não estiveram presentes os representantes das proponentes, fica aberto
o prazo para apresentação de possíveis recursos na forma e no prazo previsto no artigo 109, inciso
I, da Lei 8.666/93, a contar da intimação pelo Diário Oficial dos Municípios. O processo ficará
aguardando o transcurso do prazo ou a renúncia do mesmo. Sendo que as cientificações dos atos
futuros se darão exclusivamente pelo site do Município (www.joacaba.sc.gov.br) e pelo DOM -
Diário Oficial dos Municípios, quando necessário. As informações referentes ao processo serão
disponibilizadas no site do Município (www.joacaba.sc.gov.br). Nada mais havendo a tratar foi
encerrada a sessão, cuja ata segue assinada pelos presentes. Joaçaba, 12 de maio de 2023.

Assinatura dos membros da comissão que estiveram presentes.

PRESIDENTE

André Luiz Dri

MEMBRO

Valdinéia Gisele Batista da Costa
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Assinatura dos membros da comissão que estiveram presentes.

MEMBRO

ANA PAULA ENDERLE

MEMBRO

SUSANA RODRIGUES BARBOSA DE OLIVEIRA


